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ASSUNTO Aplicação de penalidade contratual. Recurso
administrativo. Contagem do prazo recursal.
Contrato de vigilância que não especifica o
regime de trabalho do pessoal. Ausência de
vinculação da contratada à composição dos
custos constante da planilha anexa ao edital

que, nas empreitadas por preço global, assume
caráter apenas informativo. Necessidade de
avaliação do cumprimento das obrigações
trabalhistas .

Informação R.o 1946/2015-SNJ.G
SMG/G
Senhor Secretário

Encaminhámos o presente nos termos da
manifestação da PGM/AJC, que acolhemos, a qual concluiu que deve
prevalecer como termo inicial, na contagem do prazo recursal, a data da
intimação pessoal, nos casos em que esta foi feita.

No que se refere à composição de custos
constante da planilha anexa ao edital, nas empreitadas por preço global,
esta adquire caráter informativo, não integrando o plexo de direitos e
obrigações contratuais, salvo disposição expressa em contrário.
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